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ÀLTf,RÂçÁO DE ESTÁTUTOS

No dia dez de Outubrc d€ dois mil e oiro, no Cartório Nobrial

sì|o na Avenida Sá Cdêiío, lor€ núôero rn, Edificio Tl8ldde, loja

dois, ré$do-chão, em Brâgança, peranie mim, Licenciãdo ManueÌ Joâo

Sirnão Braz, respeclivo Nolárioi comparcccu como outorgaÍle:

vnor Pr$ LopÒ. casaJo. nirurrl da Êesu...â de send..

conceìho de Blagança. residenle na Rua AlNada NesÍeiros. n.' 74, e'n

Bngança. o qual. na qualidade de Pfesìdenl€ dâ Direcção. outolga en

rêPtê*nrâção dâ as\ociação denonÌnàda _assoclÁçÃo DE clclo-

TURISMO DE BRAGANçA", NIPC 502 4ó6 7ó6. com sede m EstÌada

do Turismo (Paque Radical do F€N.nçã), apaíado 212, frerueia de

BÉsança rSé). coÍcelhode Bmgan(a _

inle ém pelo meu coúecimento pc$oal € a suliciencia de poderes p.r.

esle acto €m face da acta núnìerc vìnte e quaÌlo da rcuniao da a$eúbleia

gemlda asociaçao. Íealizada no diâ dezoilo de Selembrcd€ dois dile oiro,

e da acta número cento e vinte € dois da reunião da dnecçào da 'ìesna,

rcalizada no dia vinle e cinco dc Setcmbrc de dois miÌ e oÍo. das qúan

venfiquei à idenudád€ do ouro€ànre e a qudlidade e eÌ qu.

aprcsenla públi@-fomìa.

Que a Àsi.çâo de Ciclo-Túismo de BFsança , que

ÍepÈsenla, foi coútituida por escritun pública outorgâdã ro eDlao Canório

Notüial de BÉgança em vinre e sclc de Outubo de mil novece os €

oìtenÌa e sete, lav.ada de folhas quãBnla veÌso e seglintes do respeclivo

li\rc núrnerc duenro: e quôrenra e sen . A.



dczoilo de SetêúbÍo último, foi dclibcEdo en seuda convócatória e

vorâda favoBvelmote DoÍ mais dc úr€s quano6 d6 as@iadc p6dl6

proccdcr à altenção dos si.tutos d! associaçâo, nom@damoto quanb à

sua dcnominãçâo, sede e objffro social. e r€speclivo Esllânento irlemo. _

Que na Fienda ,eunião da asscmbleú Be6l da associaçào. de

Aíigo l" É coníiruida. por lempo inderemimdo a

ÁÌtigo 2'- (mnté'tr{c).

Artigo ï - São órgãos dâ "Arsociação

''Associaçào Regioml de Ciclisno e Ciclo-TurisEo de BÉ84Íç. , quc

adopta a sisìa ÀCB. a qDal rem por íiralidade pmmover, dinamizar .

íoÍnenrar o cìclisno. o cicìoìudsmo c o uso ltilirário da bìcìcleta na regiâo

dc Biagança e a su. sede é na cidâde d€ Brasança. EsÍada do Turismo

(Parque R.dical do Fervença), apaíâdo 232, freelesia de BÍâgança (Sé),

Dando qêcüçãó a ral delibcEçâo. pelâ presenle escritura

píocede à alÌerâção dos âíigos primcirc, terceirc. quinlo. sétino e oilavo

dos cslatulos, criando-se o aúgo nono, o qljal tem a msma redacçào do

anlerior anrco oira,o. pelâ ioru se8!inr.:_

R€gional de Ciclismo e

a Di@çào, o ConselhoCiclo-Turismo de Bngança": a Ass€mblcia Ge6l.

Fkcal e o Co.selhô Juisdicional.

aÌtigo 4' (runlém4.).

Artiso 5' - A Di.ecção é compoía por sete associados c

conÌpetelho a geÉncia sociaÌ, adhinhtraliva, lnanceira € disciplinar,

devendo reúniÈse nesalmentc.

Artigo 6'- (manlén{e).



compete lhe fiscalizar os

ve.ificaÌ as suas côntâs e

ConseÌho fiscal é composro por 1rês asÒciados e

actos adminisÍalivos e Jìnanceiros da Direcção e

relatónos. r€unindo, pelo menos. uma vez em cada

Ar l igo 8 ' -  O Con\e lho

a$ociados e compete Ìhe analìsú as

disciplinares coìocadas pela DirecçãÒ

Jurìsdicioml é cohposto por 1rês

questões juridicas. rcguÌanìenta.es e

e restantes ór8àosi reunindô senpre

Artiso 9'- GnR or Artigo 8!).

A$imo' lhseourorsou.

asembìeii gsale dà d recçào Jà asociaçào.

Àrouivo Dúblicas - fomN das aclas das referidN €uniões da

Eribiu Õ cenificâdo Lle admissibilidade con

denoninaçãô e objecto social, enitido pelo Regisro Nacionãl

ColectìvN en24 de Serembrc de 2008.

Ena esÌ i tun fo i l ldà ee\p l iLâJÕoseu cÒnRüLlô.
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